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fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769119
Portaria N.º 212 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 713 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 976 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
108 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 408 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 498 de 17 de Maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 646 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 874 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1009 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº 73 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 73/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/473769 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referidos, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de janeiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769122
Portaria N.º 213 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 674 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 942 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
074 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 375 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021. Prorrogado pela PorTaria N.º 463 de 17 de maio 
de 2021. resignado pela Portaria 645 de 06 de Julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 864 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1004 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº66 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante na memo. nº 59/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/509780, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769097
Portaria N.º 214 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 672 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 940 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
72 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; re-
designado pela Portaria 373 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 782 de 17 de maio de 
2021 e redesignado pela PorTaria N.º 650 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 865 de 11 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1019 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº85 de 10 de janeiro de 2022.

coNSidEraNdo o pedido redesignação da comissão Permanente de Pro-
cesso administrativo disciplinar constante no Memo nº 58/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2015/444661 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769090
Portaria N.º 208 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 689 de 14 de Setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 957 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
089 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021 re-
designado pela Portaria 389 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 458 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela portaria 662 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela Portaria 878 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela PorTaria 
N.º 1001 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria Nº 68 
de10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 53/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/100250 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de Março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769091
Portaria N.º 236 de 07 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na fls. 388-v dos autos do 
processo nº 2015/469140;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 
NÍVEl cENTral/SESPa composta pelos servidores: fláVio HENriQUE lE-
oNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN WaNESSa MoraES 
dE SoUZa matricula nº 5830370/3 e iraNY do Socorro oliVEira da 
SilVa, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os suplentes Solange 
da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1 e José Henrique cardoso de 
Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apu-
rar os indícios de irregularidades administrativas praticadas pela senhora 
r.d.S.M.d.S., em tese, pela prática das transgressões disciplinares previs-
tas no art. 177, Vi, art. 178, V e art. 190, X, da lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 769082
Portaria N.º 235 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
coNSidEraNdo o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na fl. 607/611 dos autos do 
processo nº 2018/266056;


